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REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANS-
PORTE E TRÂNSITO, a ser realizada no dia 21/02/19, quinta-
-feira, das 09h00 às 12h00, no auditório da SMT - Rua Barão de 
Itapetininga, 18 – Térreo – São Paulo – SP.

Programa:
09h00 Recepção aos conselheiros e convidados;
09h15 Abertura (com 50% mais um dos conselheiros);
09h30 Abertura (com qualquer número de conselheiros presentes);
09h40 Pauta:

* Projeto Caminhar Pinheiros
* Nova Classificação Viária

10h30 Debates sobre a Apresentação;
11h30 Palavra aberta;
11h50 Informes Finais e;
12h00 Encerramento.

Departamento de Relações Públicas – DRP
Gerência de Marketing e Comunicação – GMC
 2016-0.022.741-0. Companhia de Engenharia de Trá-

fego – CET. Reconhecimento de Dívida - Despesas de 
Exercícios Anteriores – DEA – Contrato nº 01/2016 – SMT.
GAB – Período: fevereiro/2016 – Atividade nº 01.

I. À vista dos elementos de convicção que instruem o 
presente, das manifestações da Divisão Administrativa - SMT/
DA e da Assessoria Jurídica - SMT/AJ deste Gabinete, e do 
Departamento de Operação do Sistema Viário - DSV às fls. 
84/85, e em razão da exigência contida no art. 5º, inciso II do 
Decreto nº 57.630/17, RECONHEÇO A DÍVIDA existente em 
favor da COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, 
inscrita no CPNJ sob o nº 47.902.648/0001-17, no valor total 
de R$ 1.247.880,00 (um milhão, duzentos e quarenta e sete 
mil, oitocentos e oitenta reais), referente a Serviços de Planeja-
mento no Trânsito (Atividade nº 01) prestados pela CET através 
do Contrato nº 01/2016 – SMT.GAB, no período de fevereiro de 
2016, nos termos do Memorando DSV.2 nº 014/2016 (fl. 83).

REVS

 PORTARIA SMT.GAB Nº 027, DE 19 DE FEVEREIRO 
DE 2019

Dispõe sobre o valor de integração dos créditos eletrônicos 
de Vale Transporte.

EDSON CARAM, Secretário Municipal de Mobilidade e 
Transportes no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 57.867, de 12 de setembro de 2017;

CONSIDERANDO o disposto nas Portarias SMT.GAB nº 
189/2018 e SMT.GAB nº 021/2019,

RESOLVE:
Art. 1º Para as viagens integradas entre o Sistema de Trans-

porte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo e 
o Sistema Estadual de Transporte Metropolitano sobre Trilhos, 
fica definido o valor de R$ 7,95 (sete reais e noventa e cinco 
centavos) para a tarifa de Vale Transporte.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2019-2-032

DEPARTAMENTO DE OPERACAO DO SISTEMA VIARIO
ENDERECO: RUA SUMIDOURO,740
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DSV/1
2010-0.202.102-9 COMPANHIA DE GAS DE SAO PAU-

LO COMGAS
DEFERIDO
TERMO DE PERMISSAO PARA OCUPACAO DE VIA EMITIDO.
2011-0.359.308-7 EMPRESA BRAS. DE TELECOMUNI-

CACOES S A EMBRATEL
DEFERIDO
TERMO DE PERMISSAO PARA OCUPACAO DE VIA EMITIDO.
2015-0.195.806-9 COMPANHIA DE GAS DE SAO PAU-

LO - COMGAS
DOCUMENTAL
TERMO DE PERMISSAO PARA OCUPACAO DE VIA EMITIDO.
2015-0.198.698-4 CLARO S.A
DEFERIDO
TERMO DE PERMISSAO PARA OCUPACAO DE VIA EMITIDO.
2015-0.201.644-0 COMPANHIA DE GAS DE SAO PAU-

LO - COMGAS
DEFERIDO
TERMO DE PERMISSAO PARA OCUPACAO DE VIA EMITIDO.
2015-0.215.138-0 CLARO S.A
DEFERIDO
TERMO DE PERMISSAO PARA OCUPACAO DE VIA EMITIDO.
2017-0.065.315-2 CENTURYLINK COMUNICACOES DO 

BRASIL LTDA
DEFERIDO
TERMO DE PERMISSAO PARA OCUPACAO DE VIA EMITIDO.
2017-0.144.012-8 ATHENAS PROJETOS E CONSULTO-

RIA LTDA
DEFERIDO
TERMO DE PERMISSAO PARA OCUPACAO DE VIA EMITIDO.
2017-0.168.953-3 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO 

EST.SP.SABESP
DEFERIDO
TERMO DE PERMISSAO PARA OCUPACAO DE VIA EMITIDO.
2017-0.183.941-1 CIA DE SANEAMENTO BASICO DO 

EST.SP.SABESP
DEFERIDO
TERMO DE PERMISSAO PARA OCUPACAO DE VIA EMITIDO.
2018-0.017.723-9 COMPANHIA DE GAS DE SAO PAU-

LO - COMGAS
DEFERIDO
TERMO DE PERMISSAO PARA OCUPACAO DE VIA EMITIDO.
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS
ENDERECO: RUA JOAQUIM CARLOS, 655 - BLOCO F
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DTP-1
2017-0.183.731-1 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE 

TRAFEGO
DEFERIDO
REMANEJAMENTO DO PONTO DE CARGA FRETE N. 098 E 

DESATIVACAO DO PONTO DE TAXI AMIGAO, SITUADO NA RUA 
EUCLIDES PACHECO - TATUAPE. A VISTA DA ANALISE TECNICA 
DESTE DTP, DEFIRO A READEQUACAO DO PONTO DE CARGA A 
FRETE N. 098 E A EXTINCAO DO PONTO LIVRE COMUM RADIO 
TAXI(APOIO N. 88 - TAXI AMIGAO), SITUADO NA RUA EUCLIDES 
PACHECO - TATUAPE, (PREFEITURA REGIONAL MOOCA).

PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DTP-2
2019-9.017.622-0 DOCUMENTO INTERNO DA PMSP
INDEFERIDO
POR PERDA DE OBJETO, VISTO QUE O VEICULO DE PLACAS 

FGM-8220 NAO FOI BLOQUEADO POR ESTE DEPARTAMENTO
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DTP-3
2017-0.036.982-9 AIDA AUGUSTA RAMALHO VITAL
DEFERIDO
ANTE OS ELEMENTOS QUE INSTRUEM O PROCESSO, EM 

ESPECIAL O PARECER DO DTD, DEFIRO O REQUERIMENTO 
INICIAL.

2017-0.055.313-1 CONCEICAO GALINDO CASTRO 
MARTIN

DEFERIDO
ANTE OS ELEMENTOS QUE INSTRUEM O PROCESSO, EM 

ESPECIAL O PARECER DO DTD, DEFIRO O REQUERIMENTO 
INICIAL.

 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO
 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO
DIVISÃO INDUSTRIAL
SEÇÃO DE ESTOQUE DE URNAS/EXPEDIÇÃO DE URNAS 

E FLORES
O Diretor do Departamento de Produção, no uso de suas 

atribuições legais, CONVOCAM todos os plantonistas lotados 
nos setores de Estoque de Urnas e Expedições de Vila Guilher-
me, Vila Maria, Vila Mariana, Itaquera e São Luiz, a trabalharem 
no período de 02/03/2019 à 06/03/2019, em seus respectivos 
plantões. O não atendimento desta convocação acarretará em 
penalidade conforme o Estatuto do Funcionário Público do 
Município de São Paulo.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SMIT Nº 019 DE 19 DE FEVEREIRO 
DE 2019

Constitui comissão de seleção para processar e julgar os 
chamamentos públicos no âmbito da Coordenadoria de Proje-
tos de Inovação Pública - CPIP

O Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Inovação e 
Tecnologia - SMIT, no uso de suas atribuições legais delegadas 
pela Portaria SMIT nº 67, de 28 de agosto de 2018, em especial, 
para atender ao disposto nos artigos 2º, inciso X, e 27, § 1º da 
Lei 13.019/2014 e artigo 4ª, inciso I, do Decreto Municipal nº 
57.575/2016,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão de Seleção para processar e 

julgar os Chamamentos Públicos promovidos pela Secretaria 
Municipal de Inovação e Tecnologia - SMIT, no âmbito da Coor-
denadoria de Projetos de Inovação Pública - CPIP:

I - Comissão de Seleção
a) Membro titular: Tatiana Daussen Perfoll – RF nº 855.172-

3 – Presidente;
b) Membro suplente: Caio Alves Werneck – RF nº 854.842-1;
c) Membro titular: Felipe Massami Maruyama – RF nº 

839.733-3;
d) Membro suplente: Maria Marta de Castro Silveira Pinto 

– RF nº 855.323-8;
e) Membro titular: Eduardo Spanó Junqueira de Paiva – RF 

nº 835.896-6;
f) Membro suplente: André Tomiatto de Oliveira – RF nº 

755.995-0.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Processo SEI 5010.2019/0000083-9. SPTran. Consórcio 
Plus. Pagamento por indenização - Execução de serviço de 
transporte coletivo sem contrato vigente -operação em 
13-02-2019

I. À vista dos elementos contidos no presente, e com fun-
damento no Decreto nº 44.891/2004, AUTORIZO o pagamento 
por indenização ao Consórcio Plus, CNPJ nº 04.928.806/0001-
03, pela execução do serviço de transporte coletivo público de 
passageiros, no dia 13 de fevereiro de 2019, onerando a conta-
-sistema, gerida pela SPTrans, no valor de R$ 2.552.931,71 (dois 
milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, novecentos e trinta 
e um reais e setenta e um centavos), referente à remuneração 
líquida por passageiro transportado, e de R$ 13.762,26 (treze 
mil, setecentos e sessenta e dois reais e vinte e seis centavos), a 
título de remuneração do Serviço Atende;

II. Deverão ser observados os eventuais descontos legais e 
judiciais que recaiam sobre o referido crédito;

Processo SEI 5010.2019/0000084-7. SPTrans. Con-
sórcio Via Sul. Pagamento por indenização - Execução 
de serviço de transporte coletivo sem contrato vigente 
- operação em 13-02-2019.

I. À vista dos elementos contidos no presente, e com funda-
mento no Decreto nº 44.891/2004, AUTORIZO o pagamento por 
indenização ao Consórcio Via Sul, CNPJ nº 24.870.483/0001-43, 
pela execução do serviço de transporte coletivo público de 
passageiros, no dia 13 de fevereiro de 2019, onerando a conta-
-sistema, gerida pela SPTrans, no valor de R$ 1.190.899,00 (um 
milhão, cento e noventa mil, oitocentos e noventa e nove reais), 
referente à remuneração líquida por passageiro transportado, e 
de R$ 23.107,94 (vinte e três mil, cento e sete reais e noventa 
e quatro centavos), a título de remuneração do Serviço Atende;

II. Deverão ser observados os eventuais descontos legais e 
judiciais que recaiam sobre o referido crédito;

Processo SEI 5010.2019/0000085-5. SPTrans. Viação 
Cidade Dutra Ltda. Pagamento por indenização - Exe-
cução de serviço de transporte coletivo sem contrato 
vigente - operação em 13-02-2019.

I. À vista dos elementos contidos no presente, e com fun-
damento no Decreto nº 44.891/2004, AUTORIZO o pagamento 
por indenização à empresa Viação Cidade Dutra Ltda., CNPJ nº 
02.320.010/0001-30, pela execução do serviço de transporte 
coletivo público de passageiros, no dia 13 de fevereiro de 2019, 
onerando a conta-sistema, gerida pela SPTrans, no valor de R$ 
663.944,26 (seiscentos e sessenta e três mil, novecentos e qua-
renta e quatro reais e vinte e seis centavos), referente à remu-
neração líquida por passageiro transportado, e de R$ 10.658,53 
(dez mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e três 
centavos), a título de remuneração do Serviço Atende;

II. Deverão ser observados os eventuais descontos legais e 
judiciais que recaiam sobre o referido crédito;

Processo SEI 5010.2019/0000086-3. SPTrans.VIP Trans-
portes Urbanos Ltda. Pagamento por indenização - Exe-
cução de serviço de transporte coletivo sem contrato 
vigente - operação em 13-02-2019.

I. À vista dos elementos contidos no presente, e com fun-
damento no Decreto nº 44.891/2004, AUTORIZO o pagamento 
por indenização à empresa VIP Transportes Urbanos Ltda., CNPJ 
nº 08.107.792/0001-00, pela execução do serviço de transporte 
coletivo público de passageiros, no dia 13 de fevereiro de 2019, 
onerando a conta-sistema, gerida pela SPTrans, no valor de R$ 
772.419,76 (setecentos e setenta e dois mil, quatrocentos e 
dezenove reais e setenta e seis centavos), referente à remunera-
ção líquida por passageiro transportado, e de R$ 1.464,74 (um 
mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e quatro 
centavos), a título de remuneração do Serviço Atende;

II. Deverão ser observados os eventuais descontos legais e 
judiciais que recaiam sobre o referido crédito;

 TORNO SEM EFEITO A CONVOCAÇÃO PUBLICA-
DA NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2019 – PÁG. 34

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO – CONSELHO MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – CMTT

O Secretário Municipal de Mobilidade e Transportes, na 
condição de Presidente do Conselho Municipal de Transporte 
e Trânsito – CMTT, vem pelo presente convocar os conselheiros 
e convidar toda população interessada para participar da 43ª 

7.5. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condi-
ções contratuais em face da superveniência de normas federais 
e municipais disciplinando a matéria.

7.6. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de 
cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste poderá ser 
entendida como aceitação, novação ou precedente.

CLÁUSULA OITAVA
DO FORO
8.1 - Elegem as partes o foro da Comarca da Capital do 

Estado de São Paulo, mais precisamente o Juízo Privativo das 
Varas da Fazenda Pública, para dirimir eventual controvérsia 
decorrente do presente CONTRATO, o qual preferirá a qualquer 
outro por mais privilegiado que possa se afigurar.

E, por estarem justas e acertadas as partes apõem suas 
assinaturas no presente instrumento, lavrado e extraído em 02 
(duas) vias de igual teor.

São Paulo, _____ de ______________de _________.
_________________________________
SUPERINTENDENTE
SFMSP
______________________________
EMPRESA
CONTRATANTE
TESTEMUNHAS:
______________________ ________________________
Nome: Nome: RG
______________________ ________________________
Nome: Nome: RG
DOCUMENTOS PARA CONTRATO DE LIQUIDAÇÃO DIRETA 

DE DESPESAS COM FUNERAIS
DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENCAMINHADOS AO PRO-

TOCOLO
RUA DA CONSOLAÇÃO, 247 – 5º ANDAR PARA AUTUAÇÃO 

DO PROCESSO.
- MINUTA DE CONVÊNIO
- CÓPIA DA RESOLUÇÃO /19
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA SOLICITAÇÃO DO CON-

TRATO
* MINUTA PREENCHIDA COM O VALOR ESTIMADO DO 

CONTRATO;
* CARTA ENDEREÇADA AO SUPERINTENDENTE DO SERVI-

ÇO FUNERÁRIO SOLICITANDO O CONVÊNIO;
* XEROX DO CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMA ALTERAÇÃO 

DO CONTRATO CASO HOUVER, OU ESTATUTO AUTENTICADO;
* XEROX DO CARTÃO DO CNPJ (ATUALIZADO);
* ATA DE NOMEAÇÃO DA DIRETORIA (CASO HOUVER);
* COPIA AUTENTICADA DO RG E CPF DO REPRESENTANTE 

LEGAL;
* PROVA DE REGULARIDADE PERANTE A FAZENDA FEDE-

RAL, ESTADUAL E MUNICIPAL;
* EMPRESAS COM SEDE FORA DO MUNICIPIO FAZER DE-

CLARAÇÃO SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO TEM INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL E NÃO DEVE NADA A FAZENDA PUBLICA, COM 
FIRMA RECONHECIDA;

* BALANÇO PATRIMONIAL REGISTRADO NA JUCESP COPIA 
AUTENTICADA;

* CERTIDÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, COM PRAZODE 60 DIAS;

* PLANO DE CONTAS;
* RELAÇÃO DE ASSOCIADOS;
* SEGURADORAS – DECLARAÇÃO DA SUSEP DATA DE ATÉ 

90 DIAS.
OS DOCUMENTOS DEVEM SER ORIGINAIS OU CÓPIA AU-

TENTICADA POR CARTÓRIO COMPETENTE.
 2009-0.132.007-9-Sindicato dos Trabalhadores na Ad-

ministração Pública e Autarquias do Município de São Paulo.
Ação Ordinária–Autos n° 0010070-05.2009.8.26.0053 – 9° 
VFP.PRAZO 20/03/2019- À vista dos elementos constantes 
no presente processo, em cumprimento à obrigação de fazer, 
julgado definitivo, do Procedimento Ordinário da 9ª Vara da 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, processo judicial n.º 
0010070-05.2009.8.26.0053, DETERMINO o fiel cumprimento 
da obrigação de fazer, consoante manifestação da Procuradoria 
Geral do Município às fls. 242/245, nos termos dos itens “a, 
b, c, d, e, f”.A seguir ao Departamento de Administração e 
Finanças, para anotações e providências, objetivando o integral 
cumprimento da obrigação de fazer, observado o prazo judicial. 
Após, o processo deverá retornar a esta Assessoria Jurídica, 
até o dia 13/03/2019 IMPRETERIVELMENTE, instruídos com as 
planilhas e demais documentos necessários, para comunicação 
ao MM. Juiz

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 RESOLUÇÃO N º 001, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS EXTRAVIA-

DOS- -CPPE
Considerando que o PROCESSO Nº 2017-0.121.465-9, que 

trata de contratação de funeral, consta no SISTEMA MUNICI-
PAL DE PROCESSOS – SIMPROC como arquivado no Setor de 
Arquivo do Serviço Funerário do Município de São Paulo desde 
10/04/2018;

Considerando que as buscas físicas realizadas nos setores 
por onde o processo tramitou restaram infrutíferas sua loca-
lização;

A Comissão Permanente de Processos Extraviados – 
CPPE/ SFMSP , RESOLVE declarar o extravio do PROCESSO Nº 
2017-0.121.465-9 e RECONSTITUI-LO instruído com cópia de 
informações fornecidas pela Assessoria Jurídica da Autarquia e 
Reclamação da Ouvidoria nº 20053215, formulada pelo interes-
sado Senhor Odair de Souza – R.G. 12.121.361-1.

Após a devida reconstituição, os autos serão encaminhados 
para Assessoria Jurídica do Serviço Funerário do Município de 
São Paulo, para prosseguimento.

APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 

de 06 de Agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento referente ao período de 01/01/2019 
a 31/01/19.
6410.2018/0013886-6  THIAGO INGEGNO SANTOS R$ 10.000,00

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 

CONCESSÕES 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O DIRETOR DA DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE
CONCESSÕES 
CITA os INTERESSADOS para que compareçam na Rua da 

Consolação nº. 247 - 5º.andar, das 09h às 12h, de 2ª a 6ª feiras, 
para tratar de assunto referente ao processo, sendo certo que 
o não comparecimento no prazo de 05 ( cinco ) dias a partir 
desta publicação, implicará no PEDIDO POR ABANDONO, 
nos termos do parágrafo único, Artigo 24, da Lei 14.141/06. 
E para que não se alegue ignorância, vai o presente Edital de 
Publicado no D.O.C. 
2014-0.211.980-8 Romilda Reimberg de Oliveira
2015-0.103.966-7 Roseli Zaghini Horta Souto
2015-0.123.798-1 Tetsuo Kashiagura
2016-0.088.371-7 Lupercio de Almeida

c) - Certidão negativa de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, ou insolvência civil, ou, no caso de 
sociedade(s) civil(is)/simples, certidão negativa de distribuição 
de processos civis, expedida pelo distribuidor da matriz da pes-
soa jurídica, datada de até 60 (sessenta) dias, contados de sua 
expedição, se outro prazo não constar do documento.

d) - As empresas com matriz em outras unidades da Fede-
ração deverão apresentar certidão emitida pelo órgão compe-
tente do Poder Judiciário da unidade de origem, indicando os 
cartórios distribuidores de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, ou insolvência civil.

e) As Entidades Filantrópicas deverão acrescer os documen-
tos seguintes:

Prova de inscrição no Conselho Assistência Social Municipal 
e Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social.

MINUTA DE CONTRATO
Processo Administrativo nº
Interessado: ___________________________________
Objeto: Liquidação direta das despesas com funerais de 

seus:
_______________
Pelo presente Termo, de um lado o Serviço Funerá-

rio do Município de São Paulo, entidade autárquica Muni-
cipal, inscrita no C.N.P.J. sob n.º 47.261.292/0001-80, com 
sede na Rua da Consolação n.º 247, 5° e 6° andar, Conso-
lação, São Paulo -SP., neste ato representado por seu Su-
perintendente_________________, adiante designado 
simplesmente CONTRATADO e de outro a ____________
_____________________________________________
______,inscrita no C.N.P.J. sob n.º ______________
_________________________, com sede na Rua __
________________________________________
_, neste ato representada por seu__________________, 
Sr. ________________________,portador do RG n.º 
______________________ e inscrito no CPF sob o 
n.º_________________________ doravante designada sim-
plesmente CONTRATANTE, resolvem celebrar o presente Con-
trato de Liquidação Direta das Despesas de Funeral, que se 
regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alte-
rações, Lei Municipal 13.278, de 07 de janeiro de 2002, Decreto 
Municipal 44.279, de 24 de dezembro de 2003 e Resolução n.º 
____/19 de 03 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial 
do Município de ___ de janeiro de 2019, e pelas seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO E DOS ELEMENTOS CARACTE-

RÍSTICOS
1.1 - Constitui objeto do presente Contrato a liquidação 

direta pela CONTRATANTE, das despesas com funerais de seus 
_______________________________________________
_, de acordo com os elementos que compõem o processo ad-
ministrativo n.º _______________ os quais passam a integrar 
este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
2.1 - Os preços dos serviços prestados pelo CONTRATADO 

serão os constantes da Tabela Oficial de Preços vigente à época 
da contratação do funeral.

2.2 - O CONTRATADO apresentará à CONTRATANTE, rela-
ção dos serviços executados, acompanhada das notas de des-
pesas, cópia da declaração de óbito e de ficha de compensação 
bancária, para fins de pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1. A CONTRATANTE deverá assumir o compromisso de 

adquirir, para os funerais de seus _____________, o forne-
cimento de urnas funerárias, de um dos seguintes padrões: 
BROMÉLIA, BEGÔNIA, GIRASSOL, GARDÊNIA, LAVANDA, 
HORT?ENCIA, AZALÉIA, CAMÉLIA, TULIPA, LÍRIO, DÁLIA, OR-
QUÍDIA, ANGÉLICA 1, ANGÉLICA 2, ANGÉLICA 3, ACÁCIA E 
ACÁCIA LUXO ) além dos demais serviços prestados exclu-
sivamente pelo SFMSP, podendo ser incluídos os serviços de 
cremação, enfeites florais e outros.

3.2. Fica autorizado, desde já, o sepultamento fora do Mu-
nicípio de São Paulo, quando for o caso, desde que as despesas 
correspondentes não ultrapassem o valor estabelecido entre a 
mesma e seu beneficiário.

3.3. O pagamento dos funerais executados pelo CONTRA-
TADO deverá ser efetuado pela CONTRATANTE, mediante ficha 
de compensação bancária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
da data de processamento da referida documentação.

3.4. Se o valor da contratação do funeral exceder ao es-
tabelecido entre a CONTRATANTE e seu beneficiário, aquele 
efetuará o pagamento da quantia correspondente à diferença 
no ato da contratação.

3.5. A CONTRATANTE deverá orientar seu beneficiário e ou 
dependente deste, acerca das providências a serem tomadas 
junto ao órgão previdenciário respectivo, para fins do recebi-
mento do auxílio funeral.

3.6. A CONTRATANTE deverá ater-se a toda e qualquer 
alteração que venha a ocorrer na Tabela Oficial de Preços do 
item 2.1.

CLÁUSULA QUARTA
DO VALOR
4.1. O valor estimado da presente contratação é de 

R$________.
4.2. Todos os valores deverão ser depositados ou recolhidos 

a conta corrente_____
CLÁUSULA QUINTA
DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorro-
gado por idêntico período até o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SEXTA
DAS PENALIDADES
6.1 - O atraso verificado no pagamento dos serviços pres-

tados sujeitará à CONTRATANTE, a multa de 2% (dois por 
cento) do valor do débito, além da atualização monetária do 
mesmo, com base na variação mensal do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE incidindo, ainda, juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do Decreto Municipal 
n.º 31.503, de 05 de maio de 1992, ou por outro índice que 
venha a ser adotado pela municipalidade.

6.2 - A falta de pagamento devido por período superior 
a 30 (trinta) dias acarretará a rescisão do presente contrato, 
independente das providências cabíveis para cobrança do 
débito apurado.

CLÁUSULA SETIMA
DAS ALTERAÇÕES E RESCISÕES
7.1. Qualquer uma das partes poderá denunciar o presente 

Contrato, obrigando-se a fazê-lo por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.

7.2. No caso de rescisão do presente, a CONTRATANTE 
obriga-se a proceder aos pagamentos dos serviços executados 
pelo CONTRATADO.

7.3. O ajuste, suas alterações e rescisão, obedecerão à 
Lei Municipal nº 13.278/02 e seu Decreto Regulamentador nº 
44.279/03, Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis.

7.4. Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 
79, inciso I da Lei 8.666/93 ficam reconhecidos os direitos da 
Administração especificados no mesmo diploma legal.
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